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R$1.537.301,10; Falou sobre o Programa Bolsa Família, Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, Proteção Social Básica, Criança Feliz, Proteção 
Social Especial, ACESSUAS, Ações PETI, Aprimora Rede, Benefícios de 
Prestação Continuada na Escola, CRAS PAIF, CREAS PAEFI, entre outros, 
finalizando sua apresentação. Após as apresentações e retirada as dúvidas foi 
submetido a votação, sendo aprovado por unanimidade mediante a 
Resolução Nº 05. Nada mais a tratar, a presidente agradeceu a todos e 
encerrou a reunião. Eu, Oneide Pastora da Silva, Secretária Executiva deste 
Conselho lavrei a Ata, que depois de lida, analisada e aprovada por este 
Conselho, será assinada por quem é de direito. Sobral, 23 de março de 2022. 
Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO CMAS.

RESOLUÇÃO N° 05/2022 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Ordinária do dia 23 de Março de 2022. RESOLVE 
APROVAR: Art. 1º O Relatório de Gestão da Assistência Social 2021. Art. 2º 
- Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 23 
de março de 2022. Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO 
CMAS. 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 06/2022 - CMAS - Ao vigésimo 
sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, realizou-se a 
Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS. A presidente cumprimentou e agradeceu a participação dos 
conselheiros nesta reunião. Participaram da Reunião os seguintes 
conselheiros Representantes Governamentais: Luizyland Pereira Lima 
Bandeira - Titular e Presidente, Secretaria dos Direitos Humanos e 
Assistência Social - SEDHAS; Caetana Juscilane Bezerra Arruda - Titular, 
Secretaria de Educação; Luciano Marques de Vasconcelos - Titular, 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE; Teresa 
Cristina Mendes Carneiro - Suplente, Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer; Wilciane de Sousa dos Reis - Titular, Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente. Representantes da Sociedade Civil: José 
Jocélio Ricardo - Suplente, Serviço Social do Comércio - SESC; Maria de 
Fátima Cunha de Melo - Titular, Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais de Sobral - SINDSEMS; Telma Alves Medeiros - Titular, 
Conselho Regional de Serviço Social - NUCRESS; Iara Leite Sousa - Titular 
e Vice-Presidente, Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Sobral; Maria do Socorro Fernandes - Suplente, Representante de Usuários 
do SUAS. Destacou a pauta que seria discutida no decorrer da reunião: 1) 
DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
DE SOBRAL Nº 2434, DE 28/05/20. Na sequência, a Sra. Maria do 
Livramento, Supervisora do Núcleo de Benefícios Eventuais, iniciou sua 
apresentação falando sobre os Benefícios Eventuais da Assistência Social, 
conforme o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Em Sobral, a 
regulamentação dos benefícios eventuais está regulamentado pelo Decreto 
Nº 2434, de 28 de maio de 2020, de que trata o Art. 10 da Lei Municipal Nº 
1475 de 10 de Junho de 2015. O Benefício Eventual deve atender aos 
princípios e estar integrado à rede de serviços socioassistenciais, com vistas 
ao atendimento das necessidades humanas e básicas. De acordo com o Art 3º 
Fica concedido benefícios eventuais aos cidadãos e famílias beneficiarias da 
assistência social em virtude de nascimento, morte e de vulnerabilidade 
social temporária e calamidade pública. Parágrafo único. A concessão, os 
valores e os critérios dos benefícios serão regulados pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS mediante critérios, princípios e 
prazos definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS e 
Política Nacional de Assistência Social - PNAS, Norma Operacional Básica 
NOB/SUAS e Lei Orgânica da Assistência Social LOAS/93 e Lei municipal 
do SUAS 1.475 de 10 de junho de 2015. Em relação ao auxílio natalidade (art 
4º), atenderá preferencialmente os casos necessidades do nascituro; apoio a 
mãe nos casos de natimorto e morte do recém nascido; apoio a família no caso 
de falecimento da mãe. O benefício irá atender gestantes com renda de até 1/4 
(um quarto) de salário mínimo per capita (LOAS), acompanhadas pelo 
Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. O auxílio natalidade é 
repassado na forma de bens de consumo: (banheira, rede, fraldas descartáveis 
tamanho pequeno, sabonete infantil, pomada para assaduras, shampoo 
infantil, toalha simples). Nos casos de natimorto e morte do recém nascido ou 
falecimento da mãe, será concedido benefício na forma de bens de consumo: 
auxilio funeral. Em relação ao auxílio funeral, serão concedidos, urna 
funerária nº 15, higienização do corpo, velas, coroas de flores artificial, 
floramento do corpo natural, mortalha e parâmetros e translado do corpo. 
Vulnerabilidades temporárias ou calamidade pública. Na ocasião foram 
apresentados alguns dados das concessões e dos Benefícios Eventuais. Total 
de cestas básicas no ano de 2020: 7.509 e no ano de 2021: 1.864 cestas 
básicas. Foi sugerido que fosse ampliado os canais de divulgação nas redes 
sociais sobre a concessão dos benefícios eventuais em conjunto com o 
CMAS. Após as apresentações e retiradas as dúvidas, a pauta foi submetida a 
votação, sendo aprovado por unanimidade mediante a Resolução Nº 06. 
Nada mais a tratar, a presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. Eu, 

Oneide Pastora da Silva, Secretária Executiva deste Conselho lavrei a Ata, 
que depois de lida, analisada e aprovada por este Conselho, será assinada por 
quem é de direito. Sobral, 26 de abril de 2022. Luizyland Pereira Lima 
Bandeira - PRESIDENTE DO CMAS.

RESOLUÇÃO N° 06/2022 - CMAS - O Plenário do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Sobral, com base em suas competências Regimentais e 
nas atribuições de acordo com a Lei Municipal n° 1475 de 10 de junho de 
2015, em Reunião Extraordinária do dia 26 de abril de 2022. RESOLVE 
APROVAR: Art. 1º O DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DOS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE SOBRAL Nº 2434, DE 28/05/20. Art. 2º - 
Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Sobral, 26 
de abril de 2022. Luizyland Pereira Lima Bandeira - PRESIDENTE DO 
CMAS. 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA Nº 07/2022 - CMAS - Ao décimo 
primeiro dia do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, realizou-
se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS. A presidente cumprimentou e agradeceu a participação dos 
conselheiros nesta reunião. Participaram da Reunião os seguintes 
conselheiros Representantes Governamentais: Luizyland Pereira Lima 
Bandeira - Titular e Presidente, Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social - SEDHAS; Caetana Juscilane Bezerra Arruda - Titular, 
Secretaria de Educação; Mônica de Jesus Carneiro Cisne - Suplente, 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE; Maria do 
Carmo Rodrigues Arruda Coelho - Titular, Secretaria da Juventude, Esporte e 
Lazer; Leandro Fernandes Valente - Suplente, Secretaria de Saúde; Francisco 
das Chagas Sousa - Suplente, Secretaria do Planejamento e Gestão; Wilciane 
de Sousa dos Reis - Titular, Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio 
Ambiente. Representantes da Sociedade Civil: José Jocélio Ricardo - Titular 
e Maria Marcilene Lima Passos - Suplente, Serviço Social do Comércio - 
SESC; Maria de Fátima Cunha de Melo - Titular, Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Sobral - SINDSEMS; Maria da Conceição Alves 
Silva - Suplente, Conselho Regional de Serviço Social - NUCRESS. 
Destacou as pautas que seriam discutidas no decorrer da reunião: 1) Relatório 
de Gestão do Municípios (2021); 2) Plano de Ação/Co financiamento 
Estadual (SECOFI) -Ano: 2022; 3) Execução Físico Financeira do Fundo 
Municipal de Assistência Social -FMAS e Reprogramação dos saldos 2021; 
4) Informes e encaminhamentos das Comissões Permanentes/CMAS. Na 
sequência, a conselheira Luizyland, iniciou a apresentação do Relatório de 
Gestão dos Municípios (2021), falou sobre atuação do órgão gestor; aspectos 
administrativos e técnicos gerenciais; estrutura organizacional; área de 
gestão, serviços e benefícios como: Gestão do SUAS, Vigilância 
Socioassistencial, Gestão Financeira e Orçamentária, Proteção Social 
Básica, Proteção Social Especial, Gestão de Programas de Transferência de 
Renda, Gestão dos Benefícios Socioassistenciais; Infraestrutura; Descrição e 
quantidades dos espaços das salas, banheiros, copa, recepção; 
Equipamentos/Mobiliários; Equipamentos socioassistenciais, CRAS, 
CREAS, Centro POP, Unidade de Acolhimento, Casa do Cidadão/Casa dos 
Conselhos, Anexo ao CRAS e almoxarifado. Mostrou os recursos humanos 
exclusivo do órgão gestor com suas respectivas quantidades, entre outros. 
Continuando com as apresentações a Sra. Ana Gilmaiza Tomaz Lourenço, 
Supervisora do Núcleo da Vigilância Socioassistencial Gestão do SUAS, 
representando a Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS; apresentou as Metas referentes aos Serviços, Programas, Projetos, 
Benefícios e ações intersetoriais executados no âmbito do Município, do 
Estado e da União no exercício anterior. Serviços de Proteção Social Básica, 
Serviços de Proteção Social Especial, Média Complexidade, Alta 
Complexidade, Serviço de Acolhimento Institucional; Programas: Bolsa 
Família/Programa Auxílio Brasil, Primeira Infância no SUAS (Criança 
Feliz), ACESSUAS, BPC Escola, Mais Infância Ceará. Falou sobre os 
Benefícios de Prestação Continuada (BPC), Benefícios Eventuais: 
natalidade e mortalidade, entre outros, finalizando sua apresentação. Dando 
continuando as apresentações à conselheira Luizyland, falou sobre os 
Projetos; Existência de ações intersetoriais com a Saúde, Educação, 
Habitação, Segurança Alimentar, Segurança Pública, Poder Judiciário, 
Ministério Público; Aspectos facilitadores; Aspectos dificultadores; 
Propostas de superação, entre outros, agradeceu e finalizou sua apresentação. 
Após as apresentações e retirada às dúvidas foi submetido à votação, sendo 
aprovado por unanimidade mediante a Resolução Nº 07. Na sequência, a 
conselheira Luizyland, apresentou o Plano de Ação/Co financiamento 
Estadual (SECOFI) - Ano: 2022, falou sobre os números de famílias 
referenciadas pelos CRAS, previsão de atendimento e cofinanciamento do 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF; Benefícios 
Eventuais - BE, previsão de 125 para auxílio natalidade e 150 para auxílio 
funeral; previsão de cofinanciamento da Proteção Social Básica, Recurso 
Federal, Estadual e Municipal, exclusivamente para o PAIF, entre outros. 
Com o Plano de Ação Estadual 2022, a previsão é de cofinanciamento para os 
06 (seis) CRAS, considerando a expansão pelo Governo do Estado. Além 
destes, o Serviço PAEFI ofertado pelo CREAS, também recebe co 
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